
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

lvlonte Azul Paulista, 26 de Novembro de 2019

Oticio n' 439/2019

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO para suplementaÉo de crédito adicional, para o exercício

financeiro de 2.019.

O presente projeto de lei no 439 de 26 de Novembro de 2.019, tem a

finalidade de solicitar autorizaÇâo para suplementação de crédito adicional, destinado exclusivamente

às despesas de Energia e ManutenÇâo da lluminaçâo Pública de Ruas e Avenidas do Município e

Distrito através de recursos da CIP - Contribuição de lluminação Pública, no valor de R$ 964.000,00

(Novêcentos e sessenta e quatro mil reais), em virtude do excesso de arrecadaçáo, como pode ser

visto através ANEXO I - Previsão de Excesso de Arrecadação.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária para votação em regime de urgência.

Atenciosamente,

Sontos
nicípio

A Sua Excelência o Senhor

Eliêl Prioli
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulasta
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PREFEITURA

Praça Rio Branco,86 - Cgriiio'-§çpl í4i30-O9o - Monte Azul Paulista/SP

Dispõe sobre abertura de Crêdito Adicional
Suplementar no Orçamento de 2019, e dá
outras providências.

II^ÁRCELO OTÁVIÁNO DOS 5ÁNTO5, Prefeito do Município de Monte Ázul Poulislo,

Estodo de 5ão Poulo, no uso de suos ctribuições legois,

FÁZ SÁtsER gue o Câmoro Municipol, oprovou a ele promulgo e sonciono o seguinle Lei:

Afi. lo - O Poder Executivo Municipol fico oulorizodo o obrir no orçomento-progromo do
exercício de ?0!9, Crédito Ádicionol Suplementor no vqlor de R$ 964.0O0,00 (Noveceníos e sessenta e
guatro nil rea§ com oheroção ,no PPÁ - Plono Plurionuol 2O!8/2OZ|, LDO - Lei de Dieltizes
Orçomentórios ?0!9 e Lei Orçomentário vigente, com o suplementoção dos seguintes dotoções
orçatnentórios:

ÁBEtrTURÁ DE CRÉDTTO 5UPLE/IAENTÁR

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ: MlrflÍcIPÁL
ópsÃo oz - sEcRErÁRrÁ D-Ê ÁqÀ lNr§rhÁçÂo E Frruauçrs
ú.o. - secnrrenrÁ DE ÁDÀ/rÀÉatÊ/iidà,EirNÁMÁs
04.122.OOO3.2OO3 - Monutençõo Contnibuiçõo Iluminoçôo Público

3.3.90.30 - Moteriol de Consumo 1ó4.000.00

Fonte 01 - Tesouro

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico R$ 800.000.00

Fonte 01 - Tesouro

TOÍÁL SECRETÁRIÂ R$ 964.000,00

Afi- Zo. - Á coberturo do Ctédito Ádicionol Suplementor qberto no ortigo onterior no volor
toiol de R$ 964.000,00 (Novecentos e sessento e quotro mil neois) será confonme disposto no inciso If.
poeógroÍo 10 do ort. 43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de omecodoçõo o se verificor no exercicio,
conforme plonilhc onexa.

Árt. 3o. - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Dinetrizes Onçomentánios, onde couber.

A?t. 4o - - Esto Lei entrorá em vigor nc doto de sua publicoçõo, revogodos os disposições em

contrário

Monte Ázul Poulisto, 2ó 19

ntos

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

ÂÂuniPrefe rPro

PROJETO DE LEI N' 946 de 26 de Novembro de 2.019.



Çâmara Munieipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO pârâ a eôÍrÍssâo de

on

Ple

Eliel Pnolr - Presidente
Câm;rra Munrcrpal de Monte Azul Paulista

Câmara MuniciPaI de Monte Azul Paulista

APROVADO
Ple Sessões emlE/!:4§

'd,/
ElielPrioli Presidente

Câmara Munto lda Monte Azul Paulista

eâmâra Municipal de Monte Azul Paulista
DE§PAoH0 príâ a comissâo de FinanÇas e OrÇamento

Plen essões, 
"nUZfel!3b/,

Í: lie I Prioli - Presidente
Câmara Municipâl de Monte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO p6ra ê €oí a6âo ds Politaca Urbana.

Mêio Ambrente , Seívrço8

Plen

Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Cârnara I\,4unicipal de lvlonte Azul Paulista
PUELIQUE-SE PARAA PROXIÀ,1A ORDEI\,4 DO DIA

Pleln a Sessões, em lQ_lllcl
(1u/'

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara hlunicipal de À,4onte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esrroõõEsão-ffiIo-

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

AutorizaÉo para suplementaÇão de cÍédito adicional, destinado

exclusivamente às despesas de Energia e Manutenção da lluminaÇão Pública de Ruas e Avenidas do

Município e Distrito através de recursos da CIP - Contribuiçâo de lluminaçáo Pública, no valor de R$

964.000,00 (Novecentos e sessenta e quatÍo mil reais), em virtude do excesso de arrecadação,

como pode ser visto através ANEXO I - Previsão de Excesso de Arrecadação.

Monte Ázul Pouli

os tos
Prefeito do Muni to
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&
ANEXO I

PREVISÂO DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO

EMBASAMENTO LEGAL - Artigo 43, lnciso ll e § 3' da Lei Federal n'4.320/64

EXEBEíCrc DE 2Oí9 - FONT

1 PREVISÁO ORÇAI4ENTÁRIA PARA O EXERCíCIO

2 RECE]TAS REALIZADAS NO PERÍODO DE JANEIRO A SETEMBRO

3 RECEITAS À REALIZAR PELA PREVISÃO

2019

2019

20í I

R$

R$

R$

200.000,00

990.658,70

(790.658,70)

4 RECE TAS REALIZADAS NO PERIODO DE JANEIRO A SETEII,IBRO

5 RECÊ TAS REALIZADAS NO PERiOOO DE SETEN1BRO A DEZEMBRO

6 TOTAL DA ARRECADAÇÃO

2018

2018

2018

R$

R$

RS

447.128,08

78.592,24

525.72O,32

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO:

A

A

78.592.24

7A.592,24

7

I

ARREoADACÃo No 1" PERíopo pE x19

ARREoADAÇÃo No 1" PERíoDo DE x18

221 56%

..L

121,564/a

95.537,03

X100=

-100%

x'100 =

221,56%

RS 990.658 7A

R$ 447.128,08

R$ 95.537,03

ARREoADAÇÃo Do 2" PERioDo DE X18 x

PREVsÃo DE ARRECADAÇÂo EM 20Í9:

9 REcETTAS REALTZADAS No pERíoDo DE JANEtRo A sETEr\.4BRo

1O RECEITASA REALIZAR APOS INCREMENTO

RESULTADo DA ARRECADAÇÂO PREVISTA:

MAls ARREoADAçÁo Ettt 30 DE ouruBRo DE 2019

ExcEsso ESpERADo (posstBrLtDADE paRA uflLtaçÀo DE aBERÍuRAs DE cRÉDrros supLEMEIvrÁREs,

ABS: Cálculo elabatada apenas con Ê@nas @renles

R$

R$

R$

R.,

990.658,70

17 4.129,27

1.161.787,97

Monte Azul Paulista, 26 de dê 2.0í9.
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Praça Rio Branco. 86 - Centro - lúonte Azul Paulista/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

Site I www.!amara mollLeazul.sp.qov. br
Email : secretaria @cama ràmonteazul.sp.gov. br

Es t a d o de 5ão Paulo

PROTOCOTO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA,2T de novembro de 201.9.

OFICIO Ne 436/2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Proieto de Lei ne 943/2O19.
OFICIO Ne 437/2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Proieto d,e Le\ np 944/2O19.
OFÍCIO Ne 438/2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Proieto de Lei ns 945/2019.
OFÍCIO Ns 439/2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Lei ne 946/2019.

RECEBI UMA CÓPIA D OCUMENTOS CITADOS ACI MA,

A TONIO D IL o-em .rí' / ll /zoLs.
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oFÍcÍo Ne. 16(U2019.

Monte Azul Paulista, 28 de novembro de 2019,

Senhor Prefeito:

Vimos por meio deste, informar Vossa
Excelência, nos termos do artigo 138 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, o INDEFERIMENTO da solicitação de convocação de Sessão
Extraordinária para votação dos Proietos de Leis ne 943,944,945 e 946 d,e

26 de novembro de 2019, conforme Oficios nq 436,437,43A e 439 /2019
respectivamente, devido à alta complexidade e falta de informações dos
mesmos, os referidos proietos de lei terão tramitação em Regime de
Urgência nesta Casa de Leis.

Sem mais para o momento,
aproveitamos do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração'

ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

//'r, az'

Itrlta..ki..,, JôHlf.fa
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AO
EXMO, SENHOR
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS.

DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.
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CÂMÀRÂ MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PÂULISTA
" Palácio 8 de Março .'

ll.ua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP, 14730-000 - folef ízx;.0)O(- 17- 3361-1254
CNPJ n'. 51.1 63.1 61 / 0001 -00 = Site: u/w'w.camaÍamonteazul.sp.gov.br

Emai.l : secrearia@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil



DEM
.. Palácio 8 de Março ..

l{ua Cel. João NÍanoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - for.ef Íax 0)Õ(- l7- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 6'/ / 0001 -00 = Site: www.caÍnaÍamonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

OFICIO NA. t65 /20t9.

Monte Azul Paulista, 28 de novembro de 2019.

Senhor Prefeito:

Vimos por meio deste, SOLICITAR que
Vossa Senhoria, designe um profissional da área contábil para reunião que se

fará realizar dia 03 de dezembro de 2019 (terça-feira) às 14 horas, nas
dependências da Câmara Municipal para esclarecimentos desta Casa de Leis,
sobre os Proietos de Leis nc 943,944,945 e 946/2O19 de26 de novembro de
2019 tendo em vista que os referidos proietos são complexos e que há várias
questões a serem esclarecidas para que os vereadores possam efetuar os

pareceres das comissões permanentes como também para votarem na
Sessão posterior a essa reunião,

Sem mais para o momento,
aproveitamos do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

<-<r-
( 71ar'&/

MA RCEL oTAVIANO DOS

ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX-17 - 3361.L254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: O56/19

Interessado: Câmara Municipal de f"lonte Azul Paulista

Assunto: Projetos de Leis 944, 945 e 946 ambos de 26 de
novembro de 2.O19, "Dispõe sobre abertura de Crédito
Adiciona! Suplementar no Orçamento de 2019, e dá outras
providências. "

1, Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionados
onde o Executivo Ívlunicipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2019.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito N4unicipal, o projeto de lei em epígrafe
autoriza o Executivo lvlunicipal solicitar autorização para
suplementação de crédito adicional, tendo em vista superávit
financeiro do exercício anterior os quais precisam de adequação
conforme apresentado pelo contador responsável pelos números
apresentados do PPA, LDO e LOA,

O Projeto de Lei no 944 de 26 de Novembro de 2,019,
onde fica autorizado a suplementação na Contadoria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista, no valor de R$ 86.905,93 (oitenta e
seis mil, oitocentos e cinco reais e noventa e três centavos) com
alteração no PPA - Plano Plurianual 2Ot8/2021, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2019 e Lei Orçamentária vigente.

O Projeto de Lei no 945 de 26 de Novembro de 2,019,
onde fica autorizado a suplementação na Contadorla da Prefeitura do
Município de li4onte Azul Paulista, no valor de R$ 868.686,53
(Oitocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reals e
cinqüenta e três centavos) com alteração no PPA - Plano Plurianual
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

2OLB/2O2L, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 e Lei
Orçamentária vigente.

O Projeto de Lei no 946 de 26 de Novembro de 2.019,
onde fica autorizado a suplementação na Contadoria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista, no valor de R$ 964.000,00
(Novecentos e sessenta e quatro mil reais) com alteração no PPA -
Plano Plurianu al 2018/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2019 e Lei Orçamentária vigente.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício flnanceiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2019.

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenérico concedldo
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lel no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrízes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal,

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justíficativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as mat
Município, especialmente sobre:

érias de competên do

\ l l'l /



I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do artigo
167, III, da Constitulção Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os dítames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista o apresentado na
Audiência Pública do Executivo Municipal do 20 semestre do ano
corrente.

3, Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramltação, discussão e votação da
matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de
inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comlssões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo methor erano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa í

Monte Azul Pa ulista, 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loâo Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site: www.camarâmonteazul.srr.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
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cÂvnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AZUL pAULrsrA
" gJÁ.;. e a" llL. a."

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 77 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACÃO;

FINANCAS E ORÇAMENTO; E

POL|TICA URBANA MEIO AMBIENTE SERV. PÚBLICOS E ATIV. PRIVADAS

REFERENTE: P rojeto de Lei n'946, de 26 de novembro de 2019.

DISPOE SOBRE: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçanrento de 2019, e dá outras providências.

DECISÂO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação; Finanças e Orçamento, e
Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 946, de 26 de novembro de
2019, Dispondo sobre: "DisBôe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento de 2019, e dá outras providências." em reuniáo de seus membros,
analisando suas disposiçÕes, nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurldicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao
mencronado Projeto de Lei, de acordo com o parecer emitido pelo Assessor Juridico,
por estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio
dos demais pares desta casa de leis.

E o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2019

CONSTITUIÇÃO, IUSTIÇA E
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REDAÇÃO

NIO SEIt IO LEAL o
Presidente res nte Preside te

i
I

EE

U

P

S

L
V

o

o
R

P
ES

AMB.,
VADAS

BANA, MEIO
RIB. I

GOMESNTB

RIC SANC ES LIMA

Relator

JOSE A DO PEREZ
PLAZA

Relator

u
RGIO COSTA FILHO PAULO PAN ZA NETOfÂNI o
embr

GUR

o
foN ANTO NI

Membro Membro

I

CÀNToRE

fietato{



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
PUBLIQUE.SE PARAA PRÓXIMA ORDEM DO DIA

Plenffdas SessÕes. emlç lut l\(Zrz /z,tZ--
Eliel Prioli - Presdente

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março ú'

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - íone/fax: oXX-17- 3361- 1254
CNPJ n'. 54. 163. 167/0001-00 = Site: u,ww.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.goy.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

AUTÓGRAFO N" 1506/2019

Dispondo sobTe: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR No oRçAMENTo DE 2019, E

DÁ ourRAs PRovrDÊNcrAs.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUT PA ULISTA, ESTADO DE SÃO PAU RAM O

ARTIGO le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orça mento-programa do
exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 964.000,00 (Novecentos e sessento e quotro mil
reois) com alteração no PPA - Plano Plurianual Z0L8/2O27, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 e Lei

Orçamentária vigente, com a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPTEMENTAR

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

óacÃo: oz - secnrrARrA DE ADMTNTsTRAçÃo E FINANçAs

U.O. - SECRETARIA DE ADMINISÍRAçÃO E FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção Contribuição Iluminação Pública
3.3.90.30 - Material de Consumo 164.000,00
Fonte 01- Tesouro

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Rs 800.000,00
Fonte 01- Tesouro
TOTAL SECRETARIA Rs 964.000,00

ARTIGO 2e - A cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de
R$ 964.000,00 (Novecentos e sessento e quotro mil reois) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do art.
43 da Lei Federal4.320164, excesso de arrecadação a se verificar no exercício, conforme planilha anexa.

ARTIGO 3e Fica nc uÍdo no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber

ARTIGO 4e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrá rio

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2019

/k'a/
ELIEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal

JOSÉ AIFRE PEREZ CANTORI ÉN,bh#*Àqâ
2e [Secretário\

Vice-Presidente

1e Secretário

REFERENTE: Projeto de Lei n'946, de 26 de novembro de 2019.

SEGUINTE PROJETO DE TEI:

J*ç**C
(-

I



PREFE ITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

LEI No 2220 de 77 de Dezemb?o de 2.019

Dispõe sobre abertura de Ctêdito Adicional
Suplementar no Orçamento de 2O19, e dá
outras providências.

^ ^RCELO 
OTÁVI^NO DOS SÁNTOS, PreÍeito do rüunicípio de 

^ 
onte Ázul Paulisto.

Estodo de 5õo Poulo, no uso de suos oiribuições legois,

ÁÉ. 1o - O Poder Executivo l unicipql Íico qutorizqdo q obrir no orçomento-progromo do

exercício de ?0!9, Crédtro Ádicionql SuplemenÍor no volor de R$ 9ó4.00O,00 (lbwcentos e scsscnto .
qniv nil rcais) com oheroção no PPA - Plono Plurionuol ?O18/2O21, LDO - Lei de Diretrizes
Orçomentárias ?Ql9 e lei Orçomentório vigenle, coln o suplementoção dos seguintes dolqções
orçomentríios:

ÁBERTURÁ DE CREDITO SUPLEMENTÁR

ENTIDÂDÊ: 02 - PREFEITURA /I UNICIPÁL
ówÃo oz - sEcRETÂRrÁ DE ÁDâ rNrsrRÁçÃo E FrNÁNçÁs
u.o. - SECRETÁRIA DE ÁD/l rNrsTP.AçÃO e FrNANçA5
Q4.122.0Q03.2OO3 - MonuÍenção ConÍribuiçõo Iluminoçõo Público

3.3.90.30 - Moteriol de Consumo 164.000,00

Fonte 01 - Tesouro

3.3.90.39 - OuÍros Serviços de lerceiros Pessoo Jurídico R$ 800.000,00

TOTAL SECRETÁRIÁ R$ 9ô+.00o.0o

Arf . ?o. - Á coberturo do Crédilo Ádicionol Suplementor oberlo no orligo onterior no volor
totol de R$ 9ó4.000,00 (Novecenfos e sessenÍo e quqtro mil reois) será conforme disposto no inciso If,
porógrofo 1o do ort. 43 do Lei Federol 4.320/64, excesso de orrecadoção o se verificor no exetcicio,
conf orme plonilho onexo.

Árt. 3o. - Fico incluído no Plono Pluriqnuql, no Lei dqs Diretrizes Orçomentórios, onde couber.

Árt. 40. - Esto Lei eniroró em vigor no doto de suo publicação. revogodos os disposições em

contrório

ÂÂonte Azul Poulisto, 17 de embro ?.o19

t doS

eito do M ípio

Registrodo e publicodo no exp
Ázul Poulisto-SP, emlT de Dezembro de 2.019.

ediente do Secrelqriq do Prefeiluro do Muni ípio de /l onte

s

e Munic IO

Praça Rio Branco,86 - centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

FÁZ SÁBER gue o Cômoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

Fonte 01 - Tesouro
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